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CÂMARA MUNICIPAL DE

COELHO NETO
TRABALHANDO ROR VOC£l PA 5

JUSTIFICATIVA OE CONTRATAÇÃO VIA DISPENSA DE UCITAÇÃO

Dispensa de licitação n° 006/2025
Objeto: Contratação de pessoa iuctdtca pata aquisição de materiais de Higiene e Limpeza^ pata, atetidet

as necessidades da câmara Municipal de Coelho Neto - MA.

Assunto: Justificativa do Preço e Razão de Escolha (ArL 72, incisos VI e Vil da f^ei Federai n"

14.133/2021)

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

A aquisição da solução por meio Dispensa de Licitação, justifica-se por ter o valor estimado

abaixo do limite previsto para a contratação de bens e serviçcK», conforme disposto na legislação

vigente.

A Câmara Municipal de Coelho Neto/MA com o intuito de atender aos seus Departamentos, as
leis e exigência dos Tribunais dc Contas e ainda, considerando a necessidade premente da

Administração Pública dá contiiiuidade as atividades administrativas rotineiras, em atendimento ao Art.

37, da Constituição Federal, o qual bem versa sobre os princípios vinculantes da eficiência da

administração pública

A Câmara Municipal apresenta a presente justificativa para a contratação de empresa
especializada para fornecimento contínuo de materiais de higiene e limpeza, com o intuito de garantir a
adequação das instalações da (Zâmara Mumcipal aos padrões de saúde, higiene e segurança exigidos pela
legislação e pela boa administração pública.

1. Necessidade de Insumos para Higíenização e Manutenção de Ambientes; Os materiais

de higiene e limpeza são essenciais para a preser^^ação da qualidade sanitária e ambiental das

dependências da Câmara Municipal, tanto nas áreas administrativas quanto nas salas de sessões,
gabinetes, corredores, banheiros e outros espaços utilizados por servidores, vereadores e visitantes.

2. Garantia de Cumprimenta das Normas Sanitárias e de Saúde: A constante utilização de
materiais de limpeza de qualidade assegura a conformidade com as normas e exigências sanitárias,
promovendo a saúde pública dentro das dependências da Câmara Municipal Este aspecto é ainda mais
relevante em contextos como a prevenção de doenças transmissíveis, o controle de infecções e a
preservação da s^^urança alimentar em eventuais eventos realizados no local

3. Eficiência Operacional: A contratação de empresa especializada garantirá a entrega de
materiais adequados, de acordo com as necessidades da Câmara, de maneira eficiente e no tempo
estipulado. Isso evita o desgaste e as falhas nos processos internos de compra e armazenamento,

4. Qualidade e Durabilidade dos Produtos: Empresas especializadas em fornecimento de
materiais de higiene e limpeza possuem a experiência necessária para garantir a qualidade dos produtos,
otimizando o custo-benefício e assegurando que os insumos atendam às expectativas de performance e
durabilidade.
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5. Facilidade na Logística de Fornecimento: A contratação de uma empresa especializada
proporciona uma melhor io^tica, facilitando a entrega regular e a reposição de materiais, sem que haja

a necessidade de intermediários ou excessiva gestão da Câmara Municipal, liberando tempo para outras

6. Adequação ao Orçamento Público: A contratação de uma empresa especializada atenderá à
necessidade de fornecimento constante e plmiejado dos materiais, permitindo a adequação do valor e da

quantidade de produtos necessários de forma transparente e conforme os limites orçamentários

estabelecidos, atendendo às normas da Lei de Licitações (Lei n° 14.133/2021) e aos princípios da

administração pública.

Portanto, com base nas necessidades mencionadas acima, a contratação de empresa especializada

para fornecimento de materiais de higiene c limii^za se apresenta como a solução mais eficiente,

econômica e adequada, proporcionando a continuidade do bom funcionamento da Câmara Municipal
com qualidade, segurança e cumprimento das normas legais.

II -.DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente dispensa de Hcitirçãrí encontra amparo no art 75, inciso lí da Lei Federal n°

14.133/2021.

UI - DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime

regulamentado por Lei.

O fundamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da Constituição

Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por
mek) de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tomar isonômica a

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos públicos
^erca dos serviços disponibiiizadc^ por pessoas e/ou pessoas jurídicas tios csanpos

mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais
vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vermos o que dispõe o inciso XXI do Art^ 37 da CF/Í98S:

(...)

"XXI - ressalvados os casos especificados na Iç^bçáo, as obras, serviços,
compras e alienações serão contrat^os mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as ex^ências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações".
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Para regulamentar o exercício dessa íuividade foi então criada a Lei Federal n" 14.133 de 1** de

abril de 2021, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

O  é ^ mm 'M

legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. licirar é regra.
Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas tomando

impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização adequada das

fimções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou in\'^iáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas

de Licitações e a Inexigíbílidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao

estabelecido no art. 75, inciso II da I.«i Federal n® 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que e
cabível a dispensa de licitação:

"Alt. 75. E dispensável a licitação:

u
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ SO.OCO.OQ (cinqüenta

mil reais), no caso de outros ̂ yviçyjs e compras: (V^ide Etecrctr) n'* 11.871. de

2023) Vigência"

IV - DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA E NÃO OCORRÊNCIA DE FRAGMENTAÇÃO

Diz O art 72 da Lei Federal n" 14.133/2021:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigíbílidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto

executivoj

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida

no art. 23 desta Lei:

líl - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VTII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O at(3 que autoriza a contrataçãíí direta ou o extrato
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decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletr<>nico oficiai.
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constitucional da obrigatoriedade de licitação, consagrando-se como exceções a este princípio. Assim,
este tipo de ato trata-se de ato díscricion^o, mas que devido a sua import^cia e necessidade extrema
de idoneidade, se submete ao crivo de devida justificativa que ateste o referido ato.

No caso em questão se verifica a análise dos incisos VI e VIÍ, do art 72 da Let Federal n
14.133/2021, o que justifica a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual
fragmentação de despesa, o que ensejaria afronta a Ixi de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurisprudência recomendam que nas compras deverão serem
observadas as quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver
um planejamento para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o
princípio da anualidade do orçamento. fíãapode o pm^ü justificar o fiaâonamenk da despesa com
várias aquisições ou contratações no mesmo exercido, sob modalidade de hdtaçao inferior aquela exigida pelo total da
despesa no ano, quando isto for decorrente da falta de planejamenUT - Manual TCU.

A Constituição Federai em seu arti^ 37, inciso XXl estabelece o dci.*er de licitar de forma a
assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes, em obediência aos princípios da
impessoalidade, da isonomia, da publicidade, da moralidade e da legalidade.

Nesse mesmo sentido, o ait. 5" da Fedcnd n" 14,133/2021, reforça a obsen-ância desses
princípios e ainda estabelece que a licitação corresponde a procedimento administrativo voltado à
seleção mais vantajosa para a contratação desej^ia pela Administração Pública e necessária ao
atendimento do interesse púbHco.

Sobre a contratação indevida sem a observância do procedimento licitatório, fracionando as
despesas, Jorge Ulysses Jacoby Fernandes, traz em sua obra Contratação Direta sem Licitação, páginas
154/159, 5a edição. Editora Brasília Jurídica, posicionamento do Tribunal de Contas as União, de que:
"O parcelamento de despesa, quer com o objetim de evitar modaüâade mais ampla de Hdtação, quer com o de possihiUtar-
Bie a dispensa, constitui infração legai' (...) e também o TCU firmou entendimento de que "as compras devem
ser estimadaspara todo o exercido e há de ser preservada a modalidade corretapara o oljeto total, que c^ruparia todos os
itenr.

Essa orientação foi consagrada também em publicação oficial do TCU intitulada Licitações e
Contratos — Orientações Básicas, Brasília:

"É vedado o fracíonamento de despesa para adoção de dispensa de licitação
ou modalidade de licitação menos rigorosa que a determinada para a totalidade

do valor do objeto a ser Ecítado. I.embre-se fmdonamento refere-se a
despesa".

"Atente para o fato de que, atingindo o limite legalmente fixado para dispensa
de licitação, as demais contrat^ões para serviços da mesma natureza deverão
observar a obrigatoriedade da realização de certame Ecitatório, evitando a
ocorrência de fracíonamento de despesa". Acórdão 73/2003 — Segunda
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"Realize, nas compras a serem efetuadas, prévio planejamento para todo o

exercício, licitando em conjunto materiais de uma mesma espécie, cujos

m  ̂ ^ ^ mWM ê

fuga da modalidade licitatória prevista no regulamento próprio por

fragmentação de despesas" Acórdão 407/2008 — Primeira Câmara.

V - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

O fornecedor/prestador fora selecionado pcas é do ramo pertinente ao objeto demandado,

apresentou toda a documentação referente a habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista;
ofertou o menor preço gjobal dentre acjueles que participaram da disputa eletrônica, o que caracteriza a

proposta mais vantajosa à Administração Pública líx:aí, atendendo assim as necessidades da Câmara

Municipal.

VI - DAS COTAÇÕES

Adota-se nesta Câmara, em alguns casos pertinentes, de acordo com as orientações do TCU, que
admite a utilização de propostas de preços obtidas em lojas virtuais na internet, bem como propostas

obtidas por consulta pessoal à loja fisica ou por telefone. Portaria-TCU n° 318/2008; recomenda-se a
consulta aos preços praticados em licitações realizadas em outros órgãos da Administração Pública ou
até mesmo em contratações pretéritas realizadas pela própria Câmara.

As cotações foram realizadas nas empresas fornecedoras do objeto para prestação do serviço
com a qualidade recomendada, justificando os preços praric^os por demais consumidores.

VII - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O preço supracitado é o praticado no mercado pela prestadora de serviço. Portanto pode ser
justificado, conforme orientação do Tribunal de Contas da União, senão vejamos:

^'adotar como regra a realização de coleta de preços nas ccmtratações de seiv^iço
e compras dispensadas de licitação com fundamento no art 24, inciso II, da lei

n. 8.666/93" (Decisão no 678/95- TCü-I^enário, Rei. Min. Lincoln Magalhães
da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 22.603).

em ^ m ée pemmm: & BkpeM ée
Licitação.
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VIII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de verificar
es- de ags aat- I4-11V^2L

A propósito, há recomendação do Tribunal de Contas da União nesse sentido:

'Deve ser observada a exigência legal (art 29, inciso IV, da Lei n® 8.666, de

1993) e constitucional (art. 195, § 3°, da CF) de que nas licitações públicas,

mesmo em casos de dispensa ou inerig^bilidade, é obrigatória a comprovação
por parte da empresa contratada de: C-ertidào Ne^tíva de Débito (INSS - art.
47, inciso í, alínea a, da Lei no 8.212, de 1991); Certidão Negativa de Débitos

de Tributos e Contribuições Federais (SRF-IN no 80, de 1997); e Certificado

de Regularidade do FGTS (CEF) (art 27 da Lei no 8.036, de 1990). Acórdão
260/2002 Henário.

Resta deixar consignado que a contratada demonsttou habilmente sua habilitação jurídica e

regularidade fiscal

IX - DA MINUTA CONTRATO

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em ep^afe, definindo

claramente as obrigações das partes, definidos no contrato. Os requisitos básicos dos contratos

administrativos estão elencados no artigo 92 da Lei Federai n** 14.133/2021.

X-CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado

em se tratando de objeto similar, podendo a administr^ao contratar sem qualquer afronta à lei de

reg^cia dos certames licitatórios.
Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar o credor referido, relativamente ao objeto

em questão, é decisão discricionária do Presidente da Câmara optar pela contrairão ou não, ante a

criteriosa análise da Controladoria Interna e Assessoria Jurídica de toda a documentação acostcwia aos

autos que instruem o presente procedimento.

I osMtTe~ââ-dfttva-ti£i^ira

Portaria n" m>l/2025-GAB/PRES

Diretora Administrativa
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